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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

 Justiça de Primeira Instância

Comarca de Belo Horizonte / 2ª Vara Empresarial da Comarca de Belo Horizonte

Avenida Raja Gabaglia, 1753, Luxemburgo, Belo Horizonte - MG - CEP: 30380-900

PROCESSO Nº: 5301172-64.2024.8.13.0024

CLASSE: [CÍVEL] RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129)

ASSUNTO: [Recuperação judicial e Falência]

AUTOR: ATLANTICA EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA CPF: 03.936.815/0001-75 e outros

RÉU: CAFEBRAS COMERCIO DE CAFES DO BRASIL S/A CPF: 17.611.589/0001-67 e outros

 

 

DECISÃO

         

               1. Em manifestação de ID 10508808651, de 03.08.2025, a AJ informou que as
Recuperandas lhe encaminharam, no dia 31.07.2025, por e-mail, Relatório Técnico, contendo
apontamentos, por meio dos quais sustentam a desconstituição dos créditos provenientes das
operações realizadas por meio dos ACCs, acompanhados de fundamentos contábeis,
financeiros e jurídicos (ID 10508808361).

        2. Disse ainda a AJ ter condições de realizar estudos aprofundados sobre a questão,
contando com os subsídios técnicos de todos os credores interessados em os fornecerem, para
apresentarem nos autos conclusão sobre se houve ou não desvio de finalidade no uso dos
ACCs, na hipótese em análise.

                3. Considerando então o informado pela AJ - constituída por profissionais da
confiança deste juízo - decidiu-se pela realização de constatação técnica aprofundada dos
créditos vinculados aos ACCs, no prazo máximo de 20 dias (ID 10510190746, de 25.08.25).
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                4. Na sequência, alguns credores pediram reconsideração de tal decisão, sob
variados argumentos (IDs 10529747142, 10530345698, 10530396130, 10530674071,
10530708450).

               5. Um deles impressiona, qual seja, o de que o Relatório Técnico enviado pelas
Recuperandas à AJ, no dia 31.07.2025, por e-mail, foi juntado aos autos sob sigilo (ID
10508808361).

        6. De fato, os credores precisam ter acesso a tal documento para que somente então
possam oferecer à AJ os subsídios que entendam pertinentes.

        7. Para que o contraditório seja integralmente respeitado na hipótese, determino a
imediata retirada de seu sigilo (ID 10508808361).

               8. Como se trata de documento sem maior complexidade e volume (apenas 15
páginas), renovo os 05 dias concedidos aos credores para apresentarem à AJ os subsídios que
entenderem pertinentes sobre a questão dos ACCs, assunto de pleno conhecimento de todos os
envolvidos, desde o ajuizamento das medidas cautelares pelas Recuperandas, previamente ao
pedido principal de RJ.

                9. Por continuar a entender que a constatação técnica aprofundada constituirá
importantíssimo subsídio para a decisão judicial sobre os ACCs, tanto em primeiro quanto em
segundo grau de jurisdição, indefiro o pedido de suspensão dos respectivos trabalhos.

                10. Oficie-se ao C. Desembargador José Eustáquio Lucas Pereira, Relator dos
Agravos de Instrumento, informando-o a respeito.

        I.
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